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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

LEI Nº 00354/2019, de 08 de Abril de 2019. 
 

“Cria o Cargo em Comissão de PROCURADOR 
JURÍDICO da Câmara Municipal de Presidente 
Tancredo Neves, alterando a Lei Municipal nº 
230/2011 e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 
             Art. 1.º - Fica criado o cargo em comissão de Procurador Jurídico da 
Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves, alterando a Lei Municipal 
230/2011, com as alterações constantes da Lei Municipal nº 310/2016, 
conforme segue. 

I – O ANEXO II da Lei Municipal 230/2011, na tabela que trata dos 
“CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - CPC” fica acrescido do 
cargo de procurador Jurídico, nos seguintes termos: 

 
GRUPO/SIMBOLO 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº CARGOS 

    E/CPC – 10              Procurador Jurídico 01 

II - O ANEXO III da Lei Municipal 230/2011, que trata da “DESCRIÇÃO 
SINTÉTICA DOS CARGOS POR CLASSE E REQUISITOS MÍNIMOS PARA 
PROVIMENTO” fica acrescido, na ‘II PARTE’, o cargo de procurador 
Jurídico, nos seguintes termos: 

SÍMBOLO “CPC-10” 

1. Classe: Procurador Jurídico 

2. Atribuições típicas: 

- Chefiar as atividades jurídicas da Câmara Municipal; 
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- Assessorar a Câmara Municipal em matérias atinentes à área 
jurídica; 

- Fazer recomendações jurídicas para o bom funcionamento dos 
serviços administrativos e para a legalidade dos atos administrativos e 
legais do Poder Legislativo; 

- Outras decorrentes do cargo; 

3. Requisitos mínimos para provimento: 

- Habilitação no Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil para 
o exercício da advocacia. 

II - O ANEXO IV da Lei Municipal 230/2011, que trata dos “VALORES DA 
REMUNERAÇÃO FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E COMISSIONADOS” fica 
acrescido, no item ‘II – CARGOS EM COMISSÃO’ do SÍMBOLO CPC – 10, 
nos seguintes termos: 

SÍMBOLO R$ 

SPC - 10 4.500,00 

          Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias específicas já consignadas do orçamento anual. 

          Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, EM 08 DE ABRIL DE 2019. 

 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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Av. Adolfo Araújo Borges, s/n Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(CONTRATO 068/2019) 

 
CONTRATO Nº 068/2019; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 076/2019; DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 020/2019; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 

24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES CONTRATADO: HUMBERTO FERREIRA SOUZA, CNPJ: 13.491.595/0001-
77, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS INFORMAÇÃO E 

TRANSMISSÃO DAS DECLARAÇÕES: DIPJ, DCTF, SEFIP, BEM COMO 

ACOMPANHAMENTO DAS MESMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE, DAS 

UNIDADES EXECUTORA DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BAHIA, VALOR: R$  

14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS) VIGÊNCIA: DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE 

dezembro DE 2019. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 07 DE MARÇO DE 2019. 
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DECRETO Nº 009/2019, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

 
Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, DECRETA: 
 
Art. 1º. A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o disposto no 
§ 1º do art. 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de bens e 
serviços comuns, no âmbito do Município, e submete-se ao regulamento estabelecido nes-
te Decreto. 
 
Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da adminis-
tração pública municipal direta, os fundos especiais e as demais entidades controladas di-
reta ou indiretamente pelo Município. 
 
Art. 2º. O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, 
realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns for feita à 
distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela inter-
net. 
§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usu-
ais do mercado. 
§ 2º Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que permitam aferir 
o menor preço, devendo ser considerados os prazos para a execução do contrato e do for-
necimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de quali-
dade e as demais condições definidas no edital. 
§ 3º O sistema referido no caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação 
que garantam condições de segurança em todas as etapas do certame. 
 
Art. 3º. Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe 
de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma eletrônica. 
§ 1º O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pes-
soal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
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§ 2º A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na for-
ma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de seu 
descadastramento perante o Sistema de Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de 
Serviços do Município. 
§ 3º A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao pro-
vedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
§ 4º O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao pro-
vedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
§ 5º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão na forma eletrônica. 
 
Art. 4º. Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a modali-
dade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. 
 
Art. 5º. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade adminis-
trativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos 
princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 
 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
Art. 6º. A licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, não se aplica às contra-
tações de obras de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral. 
 
Art. 7º. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm 
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto, 
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por 
meio da internet. 
 
Art. 8º. À autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou 
estatuto do órgão ou da entidade, cabe: 
I - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o credenciamento do pregoeiro e dos 
componentes da equipe de apoio; 
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II - indicar o provedor do sistema; 
III - determinar a abertura do processo licitatório; 
IV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua decisão; 
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
VI - homologar o resultado da licitação; e 
VII - celebrar o contrato. 
 
Art. 9º. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto de 
forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades da 
administração; e 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
 
§ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III, indicando 
os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos con-
tidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o 
caso, elaborados pela administração. 
 
§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propi-
ciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos 
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de 
mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deve-
res do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do con-
trato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 
 
Art. 10. As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair nos servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 
§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, por servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego da administração pública, pertencentes, preferencialmente, ao 
quadro permanente do órgão ou entidade promotora da licitação. 
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§ 2º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade competente, poderá ocorrer para 
período de um ano, admitindo-se reconduções, ou para licitação específica. 
 
Art. 11. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
I - coordenar o processo licitatório; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; 
III - conduzir a sessão pública na internet; 
IV - verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
V - dirigir a etapa de lances; 
VI - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homo-
logação. 
 
Art. 12. Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, auxiliar o pregoeiro em todas 
as fases do processo licitatório. 
 
Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
I - credenciar-se no Sistema Eletrônico para certames promovidos por órgãos da adminis-
tração pública municipal direta; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a pro-
posta e, quando for o caso, seus anexos; 
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamen-
te ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ain-
da que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, respon-
sabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
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VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interes-
se próprio. 
 
Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Sistema Municipal de Cadastro de For-
necedores e/ou Prestadores de Serviços terá sua chave de identificação e senha suspen-
sas automaticamente. 
 
Art. 14. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação rela-
tiva: 
I - à habilitação jurídica; 
II - à qualificação técnica; 
III - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema da seguridade social e o Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e no inciso XVIII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V 
deste artigo poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sistema Municipal de Cadas-
tro de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços ou, em se tratando de órgão ou entidade 
não abrangida pelo referido Sistema, por certificado de registro cadastral que atenda aos 
requisitos previstos na legislação geral. 
 
Art. 15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigên-
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil. 
 
Art. 16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidos: 
I - comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança 
estipuladas no edital e será a representante das consorciadas perante o Município; 
II - apresentação da documentação de habilitação especificada no instrumento convocató-
rio por empresa consorciada; 
III - comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, na forma estabelecida no edital; 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 013
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 33B3E62970D938EE4D43C633C98AC539

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000483 Estado da Bahia - segunda-feira, 8 de abril de 2019 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000483 Estado da Bahia - segunda-feira, 8 de abril de 2019 Ano 4

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06        Site: www.presidentetancredoneves.ba.gov.br 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/Nº - Japão - Tel: (73) 3540-1025/1360.  CEP. 45416-000 

 

                              
       

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
 
 
 
IV - demonstração, por empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis defini-
dos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 
V - responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empre-
sas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 
VII - constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
 
Parágrafo único. Fica impedida a participação de empresa consorciada, na mesma licita-
ção, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
 
Art. 17. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio de publicação de aviso, observados os valores estimados para con-
tratação e os meios de divulgação a seguir indicados: 
I - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais): 
a) Diário Oficial do Município; e 
b) meio eletrônico, na internet; 
II - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) até R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais): 
a) Diário Oficial do Município; 
b) meio eletrônico, na internet; e 
c) jornal de grande circulação local; 
III - superiores a R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais): 
a) Diário Oficial do Município; 
b) meio eletrônico, na internet; e 
c) jornal de grande circulação regional ou nacional. 
 
§ 1º O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação 
dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, bem como 
o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realização e a 
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será realizado por meio da internet. 
 
§ 2º A publicação referida neste artigo poderá ser feita em sítios oficiais da administração 
pública, na internet, desde que certificado digitalmente por autoridade certificadora creden-
ciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
 
§ 3º O prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do 
aviso, não será inferior a oito dias úteis. 
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§ 4º Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública obser-
varão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
§ 6º Na divulgação de pregão realizado para o sistema de registro de preços, independen-
temente do valor estimado, será adotado o disposto no inciso III. 
 
Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 
§ 1º Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, deci-
dir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
§ 2º Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
Art. 19. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envi-
ados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-
blica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
 
Art. 20. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publi-
cação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exce-
to quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
Art. 21. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encami-
nhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo 
anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 
de propostas. 
§ 1º A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do lici-
tante. 
§ 2º Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo pró-
prio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
§ 3º A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto. 
§ 4º Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteri-
ormente apresentada. 
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Art. 22. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por 
comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua 
chave de acesso e senha. 
§ 2º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
§ 3º A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
§ 4º As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão dispo-
níveis na internet. 
§ 5º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 
 
Art. 23. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
Art. 24. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando en-
tão os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrôni-
co. 
§ 1º No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebi-
mento e do valor consignado no registro. 
§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 3º O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registra-
do pelo sistema. 
§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
§ 6º A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
§ 7º O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
§ 8º Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá en-
caminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, 
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
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§ 9º A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
§ 10. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
§ 11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunica-
ção aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 
Art. 25. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação 
e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
§ 1º A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do no Sistema Municipal de 
Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços, nos documentos por ele abrangi-
dos. 
§ 2º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sistema 
Municipal de Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços, inclusive quando 
houver necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados inclusive via fax, no 
prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
§ 3º Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, deverão ser apresenta-
dos em original ou por cópia autenticada, nos prazos estabelecidos no edital. 
§ 4º Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios ofici-
ais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
§ 5º Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitató-
rias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 6º No caso de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada de ime-
diato por meio eletrônico, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 7º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quan-
do a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a con-
tratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 
§ 8º Os demais procedimentos referentes ao sistema de registro de preços ficam submeti-
dos à norma específica que regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
§ 9º Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 017
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 33B3E62970D938EE4D43C633C98AC539

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000483 Estado da Bahia - segunda-feira, 8 de abril de 2019 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000483 Estado da Bahia - segunda-feira, 8 de abril de 2019 Ano 4

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06        Site: www.presidentetancredoneves.ba.gov.br 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/Nº - Japão - Tel: (73) 3540-1025/1360.  CEP. 45416-000 

 

                              
       

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
 
 
 
Art. 26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de for-
ma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recor-
rer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrar-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interes-
ses. 
§ 1º A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do caput, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 2º O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
§ 3º No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou fa-
lhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
Art. 27. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autorida-
de competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
§ 1º Após a homologação referida no caput, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo definido no edital. 
§ 2º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
§ 3º O vencedor da licitação que não fizer a comprovação referida no § 2º ou quando, injus-
tificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após com-
provados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
§ 4º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, salvo disposição específica 
do edital. 
 
 
Art. 28. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo ini- 
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dôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no Sistema 
Municipal de Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais comi-
nações legais. 
 
Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Municipal 
de Cadastro de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços. 
 
Art. 29. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente po-
derá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
§ 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
§ 2º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedi-
mento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos en-
cargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
Art. 30. O processo licitatório será instruído com os seguintes documentos: 
I - justificativa da contratação; 
II - termo de referência; 
III - planilhas de custo, quando for o caso; 
IV - previsão de recursos orçamentários, com a indicação das respectivas rubricas; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 
VIII - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro 
de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 
X - documentação exigida para a habilitação; 
XI - ata contendo os seguintes registros: 

a) licitantes participantes; 
b) propostas apresentadas; 
c) lances ofertados na ordem de classificação; 
d) aceitabilidade da proposta de preço; 
e) habilitação; e 
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f) recursos interpostos, respectivas análises e decisões; 

XII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do resultado da licitação; 
c) do extrato do contrato; e 
d) dos demais atos em que seja exigida a publicidade, conforme o caso. 

 
§ 1º O processo licitatório poderá ser realizado por meio de sistema eletrônico, sendo que 
os atos e documentos referidos neste artigo constantes dos arquivos e registros digitais 
serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de con-
tas. 
§ 2º Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo licitatório, deverão permanecer à 
disposição das auditorias internas e externas. 
§ 3º A ata será disponibilizada na internet para acesso livre, imediatamente após o encer-
ramento da sessão pública. 
 
Art. 31. A Secretaria Municipal de Administração estabelecerá instruções complementares 
ao disposto neste Decreto. 
 
Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 08 
DE ABRIL DE 2019. 

 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

CONSELHO MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA CRIANÇA  E  DO ADOLESCENTE 

Lei Federal 8.069/90 - criado pela Lei Municipal 081/01 de 05 de março de  2001 

EDITAL 01/19, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, no uso das atribuições 
que lhe é conferida pela Lei Federal 8.069/90 e pela Lei Municipal 274/15 de 24 de 
abril, faz publicar o Edital de Convocação para o Processo de Escolha em data 
Unificada para membros do Conselho Tutelar, quadriênio 2020/2024. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente edital tem como objeto o Processo de Escolha em data Unificada, 
disciplinado pela Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), pela Resolução 170/14 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA, pela Lei Municipal 274/15 de 24 abril de 2015, o qual 
será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente sob a fiscalização do Ministério Público que atua perante 
o Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Valença/BA. 
 
2. DO CONSELHO TUTELAR 
 
2.1 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, é 
encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 
2.2 Em cada município e cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, no 
mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos ininterruptos, permitida 1(uma) recondução, mediante processo 
de escolha em igualdade de condições com os demais pretendentes. 
2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as 
seguintes diretrizes: 
a) O processo será realizado para o preenchimento de 5(cinco) vagas para membros 
titulares e 5(cinco) vagas para seus consequentes suplentes; 
b) A candidatura será individual, não sendo admitida a composição de chapas, em 
conformidade com o disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução 170/14, do 
CONANDA; 
c) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA criará 
Comissão Especial, instituída por meio de publicação em Diário Oficial ou 
equivalente, de composição paritária entre conselheiros representantes do governo 
e conselheiros da sociedade civil, para a realização do Processo de Escolha em data 
Unificada dos membros do Conselho Tutelar; 
d) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, publicará Editais específicos no Diário Oficial ou meio equivalente, para 
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cada uma das fases do processo de escolha de conselheiros tutelares, os quais 
deverão dispor sobre: 
I – a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo 
eleitoral; 
II – as regras do Processo de Escolha em data Unificada, contendo as condutas 
permitidas e vedadas aos candidatos; 
III – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do 
Processo de Escolha em data Unificada; 
IV – a regulamentação quanto às fases de impugnação, recurso e outras do 
Processo de Escolha em data Unificada; e 
V – as vedações. 
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR 
 
3.1 Reconhecida idoneidade moral; 
3.2 Idade igual ou superior a 21(vinte e um) anos no ato da inscrição; 
3.3 Residir no município há pelo menos 2(dois) anos consecutivos; 
3.4 Ter no mínimo ensino médio completo; 
3.5 Ter experiência na área de defesa ou atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, o que será aferido através de aprovação em prova específica a ser 
elaborada pelo CMDCA; e 
3.6 Comprovar por certidão não ter sido condenado por infrações penais e estar em 
dia com as obrigações eleitorais. 
 
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 
 
4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação 
exclusiva em jornada de 40 horas semanais. 
4.2. O valor do vencimento mensal será de: R$ 1.576,00 (mil quinhentos e setenta e 
seis reais), bem como gozarão dos direitos previstos no art. 134 da Lei Federal  
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e do art. 62 da Lei Municipal 
274/15 de 24 de abril de 2015. 
 
5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
 
5.1. As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no art. 136 da 
Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
 
6. DA COMISSÃO ESPECIAL 
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6.1.  A Comissão Especial do Processo de Escolha em data Unificada é encarregada 
de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação 
dos pretendentes inscritos. 
6.2. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5(cinco) dias contados da 
publicação citada acima, as candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, 
indicando no instrumento impugnatório os elementos probatórios. 
6.3. A Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, concedendo-lhes 
prazo para apresentação de defesa. 
6.4.  A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da 
candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 
determinar a juntada de documentos, assim como realização de outras diligências. 
6.5. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em data Unificada 
caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com celeridade. 
6.6. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial publicará a relação dos 
candidatos habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público. 
6.7. A Comissão Especial realizará reunião destinada a dar conhecimento formal 
quanto às regras de campanha dos candidatos considerados habilitados ao pleito, 
que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções 
previstas na legislação local e nas Resoluções do Conanda 
6.8. A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de notícias de 
fatos que constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou 
à sua ordem. 
6.9. A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da 
votação; 
6.10. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de 
Escolha Unificada que ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019. 
6.11. O CMDCA divulgará os locais de votação em tempo hábil. 
6.12. A Comissão Especial requererá à Justiça Eleitoral, imediatamente após a 
publicação do edital de Convocação deste pleito, o empréstimo de urnas eletrônicas, 
bem como elaborar o respectivo software, observadas as disposições das 
resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional 
Eleitoral;  
6.13. A Comissão Especial providenciará a confecção de cédulas de papel, 
conforme modelo a ser aprovado, para serem usadas em casos excepcionais, tais 
como as urnas eletrônicas não serem disponibilizadas a tempo ou apresentarem 
defeito no dia do pleito, ou ainda por falta de energia elétrica no local de votação;  
6.14. A Comissão Especial requisitará aos órgãos públicos municipais, os mesários 
e escrutinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão previamente 
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orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da 
resolução regulamentadora do pleito;  
6.15. A Comissão Especial solicitará, ao comando da Polícia Militar e Guarda 
Municipal, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança nos locais do 
processo de escolha e apuração;  
6.16. A Comissão Especial definirá o número máximo de fiscais dos candidatos que 
poderão acompanhar os trabalhos de votação e apuração;  
6.17. A Comissão Especial responsabilizar-se-á pelo bom andamento da eleição nos 
locais de votação, bem como resolver os eventuais incidentes que venham a ocorrer 
no dia da escolha;  
6.18. A Comissão Especial analisará as impugnações e demais incidentes 
verificados durante os trabalhos de apuração dos votos e proceder aos devidos 
encaminhamentos; 
6.19. A Comissão Especial encaminhará imediatamente ao CMDCA, após a 
apuração, o resultado oficial do processo de escolha;  
6.20. A Comissão Especial resolverá os casos omissos deste documento.  
 
7. DOS IMPEDIMENTOS 
 
7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e 
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado, conforme previsto no art.140 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). 
7.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, ainda que em união homo afetiva, ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto na 
Resolução 170/14, publicada pelo CONANDA. 
7.3 Estende-se o impedimento de posse de conselheiro tutelar, na forma do art 65 
parágrafo único da Lei Municipal 274/15 de 24 de abril de 2015, quem estiver 
relacionado à autoridade judiciária e com representante do Ministério Público com 
atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA 
 
8.1 As Etapas do Processo de Escolha Unificada deverão ser organizadas da 
seguinte forma: 
I - Primeira Etapa: Inscrições e Entrega de Documentos; 
II - Segunda Etapa: Análise da Documentação Exigida; 
III - Terceira Etapa: Exame de Conhecimento Específico, com duas fases - prova 
escrita e após resultado desta, realização de entrevista individual com equipe 
interdisciplinar;  
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IV - Quarta Etapa: Processo de Escolha em data Unificada; 
V - Quinta Etapa: Capacitação Básica para os eleitos; 
VI - Sexta Etapa: Diplomação e Posse; 
 
9. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
 
9.1. A participação no presente Processo de Escolha em data Unificada iniciar-se-á 
pela inscrição por meio de impresso próprio disponível na Casa dos Conselhos, 
localizado na Rua Dr. Heitor Guedes de Melo, 53 conforme art. 38, parágrafo único 
da Lei Municipal 274/15. 
9.2. A inscrição será efetuada pessoalmente na sede da Casa dos Conselhos logo 
após a publicação do Edital do Processo de Escolha dos pretendentes à função de 
conselheiro tutelar conforme previsto na Resolução 170/14, do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 
9.3 As inscrições serão realizadas no período de 9(nove) de abril a 09(nove) de maio 
de 2019, das 8h às 12h, das 14h às 16h, de segunda a sexta-feira. 
9.4 A veracidade das informações prestadas na Inscrição são de total 
responsabilidade do candidato. 
9.5. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar: 

a) cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial, com foto e 
expedido por instituição pública; 
b) declaração assinada por entidades locais com firma reconhecida, 
declarando que desconhecem atos e fatos que desabonem a vossa conduta. 
c) cópia do título eleitoral e comprovante de votação relativo à última eleição; 
d) cópia do certificado de reservista, em se tratando de candidato; 
e) cópia do diploma ou certidão escolar que comprove sua formação.  
f)   certidão que comprove não ter sido condenado por infrações penais; 
g) comprovante de residência. 

9.6. No ato da inscrição os candidatos deverão assinar a declaração anexa no 
rodapé do formulário sob pena da lei, alegando que conhece e está de acordo com 
as exigências estabelecidas no edital, além de confirmar que reside neste município 
pelo menos a 2(dois) anos consecutivos, sujeitando-se em caso de comprovada 
falsidade ideológica, sofrer ação penal, além da inabilitação de sua candidatura ou 
cassação do mandato de conselheiro(a) tutelar. 

 
10. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA] 
 
10.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista 
no Edital publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
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10.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de até 20 (vinte) dias após 
o encerramento do prazo de recebimento da documentação. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
 
11.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar 
do processo de escolha, no prazo de 05(cinco) dias, qualquer cidadão maior de 18 
anos e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do postulante, em petição 
devidamente fundamentada. 
11.2. Ocorrendo falsidade ideológica em qualquer documentação apresentada, o 
postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em data Unificada, 
sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração 
e a devida responsabilização legal. 
11.3. O candidato impugnado terá 05(cinco) dias após a data de publicação da lista 
dos habilitados e não habilitados para apresentar sua defesa. 
11.4. Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista 
dos candidatos habilitados a participarem do Processo de Exame de Conhecimento 
Específico, com duas fases - prova escrita e após resultado desta, realizar-se-á 
entrevista individual com equipe interdisciplinar;  
 
12. DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
 
12.1. A prova de conhecimentos versará sobre a Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e suas atualizações, a Lei Municipal 274/15 e 
Resolução 170/14 CONANDA, que dispõe sobre a política municipal de atendimento 
aos direitos da criança e do adolescente. 

 12.2. A prova de aferição de conhecimento avaliará a capacidade de interpretação 
do texto legal.  

12.3. A prova constará de (20)questões de múltipla escolha, com 5(cinco) 
alternativas para cada questão, sendo cada questão no valor de  0,4 décimos   e 
dois estudos de caso no valor de 1(um) ponto cada, totalizando 10 pontos.  

12.4. O candidato terá 04(quatro) horas para realizar a prova escrita. 

12.5. Os candidatos aptos serão convidados a comparecer no domingo dia 14/07/19, 
no espaço físico do COLÉGIO MUNICIPAL PROFESSOR EDIVALDO MACHADO 
BOAVENTURA, para responder a prova de conhecimentos específicos. 

12.6. Os portões serão fechados às 08h, a prova se inicia às 08h20min., e finda-se 
às 12h20min. Caso haja necessidade de alterar dia, horário e local de realização das 
provas, a Comissão Especial Eleitoral publicará as alterações, em todos os locais 
onde o Edital tiver sido afixado, com antecedência mínima de 05(cinco) dias. 
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12.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar nos locais onde o Edital for 
publicado eventuais alterações no que diz respeito ao dia, horário e local de 
realização das provas.  

12.8. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com antecedência 
mínima de 30(trinta) minutos, antes da hora marcada para o seu início, munidos de 
lápis, borracha, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, protocolo de inscrição e 
de documento oficial de identidade ou documento oficial com foto. 

12.9. No momento da prova não será permitida consulta a textos legais nem 
tampouco à doutrina sobre a matéria. 

12.10. Em hipótese alguma haverá prova fora do local e horário determinado ou 
segunda chamada para as provas. 

12.11. Será excluído do processo de escolha o candidato que, por qualquer motivo, 
faltar às provas ou, durante a sua realização, for flagrado comunicando-se com outro 
candidato ou com pessoas estranhas, por gestos, oralmente, por escrito e por meio 
eletrônico. 

12.12. Será automaticamente excluído do processo de escolha o candidato que não 
devolver a folha oficial de respostas ou devolvê-la sem assinatura.  

12.13. A candidata inscrita em fase de amamentação que sentir necessidade de 
amamentar durante o período de realização da prova, deverá levar um 
acompanhante, que ficará com a criança em sala reservada, determinada pela 
Comissão Especial Eleitoral. Durante o processo de amamentação a candidata será 
acompanhada por uma fiscal, devendo o acompanhante retirar-se da sala. 

12.14. Pela concessão à amamentação, não será concedido qualquer tempo 
adicional à candidata lactante. 

12.15. O gabarito será divulgado pela Comissão Especial Eleitoral em até 24 horas 
da realização da prova de conhecimento, sendo afixado no local da realização da 
prova e no blog do CMDCA. 

12.16. Serão aprovados aqueles que atingirem no mínimo 60% da pontuação total 
atribuída à prova. 

12.17. A relação dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial do 
Município e blog do CMDCA. 

12.18. A prova será elaborada por uma comissão examinadora, composta por 
profissionais com notório e reconhecido conhecimento sobre a Lei Federal 8.069/90, 
Lei Municipal 274/15. 

12.19. Caso o candidato se sinta prejudicado terá 24h (vinte e quatro horas) para 
buscar esclarecimento junto à comissão eleitoral desse processo na sede do 
CMDCA. 
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12.20. Após divulgação dos candidatos que obtiveram pontuação igual ou acima de 
60% será realizada entrevista com equipe multidisciplinar, com data a ser divulgada 
pelo CMDCA. 

12.21. A relação dos candidatos aprovados para o pleito será publicada no Diário 
Oficial do Município e blog do CMDCA. 

 
13. DA PROPAGANDA ELEITORAL 

13.1. A partir da publicação da relação dos candidatos habilitados para a eleição, 
conforme item 12.17 deste edital, os candidatos poderão realizar propaganda 
eleitoral relativa ao seu nome ou cognome. 
13.2. É proibida a propaganda que consista em colagem de cartazes ou panfletos, 
pintura ou pichação de letreiros ou outdoors nas vias públicas, muros, árvores e 
paredes de prédios públicos ou particulares, bem como em monumentos públicos ou 
em quaisquer outros bens de uso coletivo.  
13.3. Os candidatos poderão afixar faixas dentro de propriedades particulares, 
mediante autorização escrita de/por seu(s) proprietário(s). 
13.4. Fica permitida a distribuição de panfleto, não a sua afixação em prédios 
públicos ou particulares, considera-se lícita à propaganda que não seja ofensiva a 
qualquer pessoa e instituição pública ou privada, sendo expressamente vedada a 
propaganda por alto falantes ou assemelhados fixos ou em veículos motorizados. 
13.5. O período lícito da propaganda se inicia a partir da data em que forem 
publicadas e homologadas as candidaturas, encerrando-se no dia 04/10/19 (sexta 
feira). 
13.6. No dia da eleição estão vedados quaisquer tipos de propaganda, sujeitando-se 
ao(s) candidato(s) que promovê-la, cassação de sua inscrição cujo procedimento 
será apurado pelo CMDCA; 
13.7. O candidato que descumprir o quanto determinado no caput e parágrafos 
deste artigo, fica designado pelo Ministério Público, para prestar serviços voluntários 
em órgãos coletivos, ou pagar multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 5.000,00 
(cinco mil reais) sendo estes valores revestidos para o FMDCA; 

13.8.  Caberá à Comissão Eleitoral exercer, de ofício ou a partir de iniciativa de 
qualquer cidadão ou do MP, o poder de polícia sobre a propaganda irregular 
podendo instaurar requerimento de quaisquer procedimentos administrativos para 
apuração, garantindo-se o direito ao contraditório à ampla defesa e ao final, 
considerados os motivos, as circunstâncias, consequências e reiterações da conduta 
ilícita, se cassará a inscrição da candidatura ou o diploma do(s) infrator(es). 

13.9. É vedado durante o processo eleitoral o oferecimento, ou promessa para os 
eleitores, pelos candidatos ou terceiros com o seu conhecimento para a entrega de 
doação, bens ou vantagens pessoais de qualquer natureza, com o fim específico de 
obtenção de voto em seu favor; 
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13.10. Apresentada representação noticiando irregularidades relativas ao processo 
eleitoral, o presidente do CMDCA, designará relator(es) que no prazo máximo de 2 
(dois) dias, instaurará procedimento administrativo para apuração dos fatos. 

13.11. O investigado será notificado para, apresentar defesa no prazo máximo de 3 
(três) dias, ocasião em que poderá apresentar suas provas, inclusive arrolar até 3 
(três) com testemunhas. 

13.12. Caso o investigado não seja encontrado para ser notificado, ou não aceite a 
notificação, será cientificado por portaria e julgado à revelia. 
13.13. Apresentada à defesa, será designada se for o caso, a instrução probatória 
no prazo máximo de 2(dois) dias, findo este prazo, o investigado terá a oportunidade 
de oferecer oralmente suas razões finais. 
13.14. O MP será informado das fases e dos procedimentos ocorridos no processo, 
caso apresentem manifestação, esta será anterior a do investigado, se for o 
Ministério Público autor da representação é posterior nas demais hipóteses. 
13.15. Cumprida as etapas descritas neste edital, o CMDCA, julgará tal 
procedimento em 3(três) dias, por decisão fundamentada na maioria simples de seus 
membros dando seu parecer final. 
 
14. DA MESA RECEPTORA DE VOTOS 
 

14.1. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas pela 
Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Bahia; 
14.2. Em cada seção eleitoral serão escolhidas 3(três) pessoas deste município, 
preferencialmente servidores públicos com ilibada moral, para comporem a mesa 
receptora de votos, cujos nomes serão divulgados em portaria, até 10(dez) dias 
antes das eleições. 
14.3. Não poderão compor de hipótese alguma a mesma Mesa Receptora de Votos: 

a) os candidatos, seus cônjuges, companheiros ou seus parentes, ainda que 
por afinidade até o segundo grau; 

b) as autoridades e os agentes policiais; 

c) o prefeito municipal, secretários municipais ou vereadores.  

d) marido e mulher, ascendente e descendente, sogro ou sogra, genro ou 
nora, irmãos e cunhados, durante o cunhadio, tios e sobrinhos, padrasto ou 
madrasta e enteado ou enteada.  

14.4. Se por acaso falte alguém para compor a mesa receptora de votos no início da 
eleição os demais membros da mesa designarão para tal função, outro(s) cidadão(s) 
de ilibada conduta, observados os requisitos do artigo supracitado. 
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14.5. Compete aos membros da mesa receptora de votos:  

a) conferir e entregar as cédulas de votação nas mãos dos eleitores;  
b) avisar que o eleitor só pode votar num único candidato, sendo nulas 

aquelas que contiverem mais de um nome assinalado ou que tenham 
qualquer tipo de inscrição que possa identificar o votante; 

c) solucionar imediatamente as dúvidas que ocorrerem, levando ao 
conhecimento da Comissão Eleitoral aqueles impasses que não conseguir resolver;  

d) lavrar a ata de votação anotando todas as ocorrências obtidas;  

e) manter a ordem e a disciplina no local de votação podendo solicitar a força 
policial para tal finalidade;  

f) receber e computar os votos dos eleitores; 

 

15. DO VOTO SECRETO E DA CÉDULA OFICIAL 

 

15.1. O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes providências:  

a) cédula cujo modelo será aprovada e confeccionada somente pelo CMDCA;  

b) isolamento dos eleitores em cabine indevassável, onde constará relação 
dos candidatos;  

c) autenticidade da cédula de votação pela rubrica da comissão eleitoral;  

d) cédula oficial distribuída pela Comissão Eleitoral no ato da votação; 

15.2. Na cédula de votação constará o nome dos candidatos em ordem 
alfabética de acordo com a opção do candidato pelo nome social ou apelido. 

15.3. Os locais e horários de votação será pelo CMDCA em edital especifico a 
ser publicado com até 30 dias de antecedência ao pleito. 

 
16. DA QUARTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
 
16.1. Esta etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes. 
16.2. No ato da votação, tão-somente os eleitores inscritos neste município, 
mediante apresentação do título eleitoral, carteira de identidade ou documento oficial 
com foto poderão votar. 

16.3. Não portando o cidadão ou cidadã qualquer documento de identificação, além 
do ticket de votação o(a) presidente da mesa receptora de votos consultará seus 
auxiliares e eventuais fiscais presentes e decidirá pela coleta ou não do voto que na 
forma geral, faz-se quando não houver nenhuma dúvida concreta sobre tal 
identidade. (consta na lei municipal art 50 § 3º) 
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16.4. Posterior à identificação o eleitor assina a lista de presença e em caso de 
votação manual recebe a cédula de votação, em seguida deposita seu voto na urna 
de votação à vista dos mesários. 

16.5. O eleitor que não souber, não quiser ou não puder assinar seu nome, lança 
sua impressão digital do polegar direito no local próprio da lista de presença. 

16.6. Os eleitores só poderão votar apenas (num candidato) e será considerado voto 
inválido quando: 

a) a cédula de votação contiver sinal que identifique o candidato ou eleitor; 

b) não for possível aferir na cédula de votação a intenção do eleitor; 

c) o eleitor votar em mais de 01 (um) candidato; 

d) a cédula de votação não contiver a assinatura da Comissão Eleitoral. 

16.7. Os candidatos podem fazer-se presentes na seção eleitoral para vigiar os 
trabalhos, desde que, não façam aglomeração e/ou cause desavenças. 

16.8. O candidato pode credenciar, no máximo, 01 (um) fiscal, com prévia 
comunicação à Comissão Eleitoral, sendo vedada a este fiscal qualquer 
manifestação tendente a fluir ou influir na votação do eleitor. 

16.9 - O candidato, fiscal ou eleitor que desatender o dispositivo do art.16.7, será 
automaticamente expulso das proximidades da seção eleitoral. 

 
15. DO EMPATE 
15.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o 
candidato que obtiver maior nota no Exame de Conhecimento Especifico; candidato 
que já tenha sido membro do CMDCA ou do Conselho Tutelar; o candidato mais 
idoso; candidato com maior tempo de experiência em instituição de assistência à 
infância e a juventude; caso o empate persista, será realizado sorteio. 
 
16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
16.1. Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Comissão 
Especial divulgará no Diário Oficial ou em meio equivalente, o nome dos cinco 
conselheiros tutelares titulares e os suplentes escolhidos em ordem decrescente de 
votação. 
 
17. DA QUINTA ETAPA – FORMAÇÃO 
 
17.1. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, sendo obrigatória 
a presença de todos os candidatos eleitos no processo de escolha. 
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17.2. As diretrizes e parâmetros para a formação será apresentada aos candidatos 
pelo CMDCA, após a realização do Processo de Escolha em data Unificada. 
 
 
18. DA SEXTA ETAPA – DIPLOMAÇÃO E POSSE 
 
18.1. A diplomação e posse dos membros Conselho Tutelar dar-se-á pelo Senhor 
Prefeito Municipal ou pessoa por ele designada no dia 10 de janeiro de 2020, por 
meio de ato administrativo, conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de 
Escolha em data Unificada, observadas as normas legais contidas na Lei Federal  
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal 274/15 de abril 
de 2015 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
20.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos 
os atos, editais e comunicados referentes ao Processo de Escolha em data 
Unificada dos conselheiros tutelares. 
20.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na 
exclusão do candidato ao Processo de Escolha em data Unificada. 
 
 
Publique-se, cumpra-se. 
 
Presidente Tancredo Neves-Ba, 08 de abril de 2019. 
 
 

Valquírio Souza Nunes 
Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO Nº 01/19, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 

Dispõe sobre a Comissão Especial Eleitoral, 
encarregada de organizar o processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Presidente Tancredo Neves - BA no uso das atribuições estabelecidas na Lei nº 
274/2015 de 24 de abril de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizar o 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Presidente 
Tancredo Neves - BA, a se realizar neste ano de 2019. 

Art. 2º A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos seguintes 
conselheiros, respeitando a paridade:  
- Rosenildo Santos de Jesus, RG 0851529003, CPF 001649215-32 (Sociedade 

Civil); 
- Alzenir Souza Aguiar, RG 07917331 49, CPF 015.780.195-08 (Sociedade Civil);  
- Alciene Batista de Argolo, RG 0937342556, CPF 010249935-74 (Poder 

Público); 
- Maria José dos Santos, RG 06662687 03, CPF 951714605-15 (Poder Público); 

§ 1º São impedidos de compor a Comissão Especial Eleitoral os conselheiros 
que possuam relação de parentesco com os candidatos inscritos, observado o 
disposto no art. 140 da Lei nº 8.069, de 1990. 

§ 2º Verificada situação que infrinja o disposto no § 1º, deve o conselheiro 
integrante da Comissão Especial Eleitoral ser substituído, observado o segmento 
que representa. 

Art. 3º Compete à Comissão Especial Eleitoral: 

a) A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada é 
encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla 
publicidade à relação dos pretendentes inscritos. 

b) É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da publicação citada acima, as candidaturas que não atendam aos requisitos 
exigidos, indicando no instrumento impugnatório os elementos probatórios. 
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c) A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, 
concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa. 

d) A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da 
candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 
determinar a juntada de documentos, assim como realização de outras diligências. 

e) Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data 
Unificada caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o 
máximo de celeridade. 

f) Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos 
candidatos habilitados, com envio de cópia ao Ministério Público. 

g) A Comissão Especial deverá realizar reunião destinada a dar conhecimento 
formal quanto às regras de campanha dos candidatos considerados habilitados ao 
pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das 
sanções previstas na legislação local e nas Resoluções do Conanda. 

h) A Comissão Especial estimulará e facilitará o encaminhamento de notícias de 
fatos que constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos 
ou à sua ordem. 

i) A Comissão Especial deverá analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da 
votação. 

j) O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao Processo de 
Escolha Unificada que ocorrerá no dia 06 de outubro de 2019. 

k) O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação. 
l) A Comissão Especial deverá requerer à Justiça Eleitoral, imediatamente após a 

publicação do edital de Convocação deste pleito, o empréstimo de urnas 
eletrônicas, bem como elaborar o software respectivo, observadas as disposições 
das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal 
Regional Eleitoral;  

m) A Comissão Especial deverá providenciar a confecção de cédulas de papel, 
conforme modelo a ser aprovado, para serem usadas em casos excepcionais, tais 
como as urnas eletrônicas não serem disponibilizadas a tempo ou apresentarem 
defeito no dia do pleito, ou ainda por falta de energia elétrica no local de votação;  

n)  A Comissão Especial deverá selecionar, preferencialmente junto aos órgãos 
públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como, seus respectivos 
suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do 
processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora do pleito;  

o) A Comissão Especial deverá solicitar, junto ao comando da Polícia Militar e 
Guarda Municipal, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança nos 
locais do processo de escolha e apuração;  

p) A Comissão Especial deverá definir o número máximo de fiscais dos(as) 
candidatos(as) que poderão acompanhar os trabalhos de votação e apuração;  

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 034
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C35C4640BB2167F82E341B56BE643CE7

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000483 Estado da Bahia - segunda-feira, 8 de abril de 2019 Ano 4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000483 Estado da Bahia - segunda-feira, 8 de abril de 2019 Ano 4

 
  
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
CONSELHO MUNICIPAL DOS  DIREITOS DA CRIANÇA  E  DO ADOLESCENTE 
Lei Federal 8.069/90 - criado pela Lei Municipal 081/01 de 05 de março de  2001 

q) A Comissão Especial deverá responsabilizar-se pelo bom andamento da 
eleição nos locais de votação, bem como resolver os eventuais incidentes que 
venham a ocorrer no dia;  

r) A Comissão Especial deverá analisar as impugnações e demais incidentes 
verificados durante os trabalhos de apuração dos votos e proceder aos devidos 
encaminhamentos; 

s) A Comissão Especial deverá encaminhar ao CMDCA, imediatamente após a 
apuração, o resultado oficial do processo de escolha;  

t) A Comissão Especial deverá resolver os casos omissos.  
 

Art. 4º Cabe à Comissão Especial Eleitoral requerer assessoria técnica, 
inclusive jurídica, ao Poder Executivo Municipal, necessária ao regular desempenho 
de suas atribuições. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Tancredo Neves - Ba, 08 de abril de 2019.                                              

 
Valquírio Souza Nunes 

Presidente do CMDCA 
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Ofício PROCURADORIA 022/2019. 

NOTIFICAÇÃO 

 NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA 

NOTIFICADA: T&D Construções Terraplanagem e Transportes LTDA CNPJ: 11.229.188/0001-60  

 ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, s/n, CIDADE: Laje-BA, CEP: 45.490-000  

NUMERO DO PROCESSO: Tomada de Preço 001/2016 CONTRATO: Contrato n° 061/2016 

OBJETO: Pavimentação em paralelepípedo, com drenagem superficial. (Rua Alto da Colina - Bairro do 
Ginásio) 

 

Diante do exposto, e pelo prazo que esta já se findo do serviço, fica a Empresa Contratante NOTIFICADA 
para proceder com o término da obra, defere-se o prazo de 30 (dias) corridos, para o término da obra. 

 O exercício da ampla defesa e do contraditório, garantindo-se o direito recursal previsto no art. 109, 
alínea “d” combinado com o Parágrafo Único do art. 78 da Lei nº 8.666/93. Além disso, o Município de 
Presidente Tancredo Neves-BA, intenciona aplicar à Notificada as penalidades previstas no Contrato, 
especialmente, àquelas previstas no art. 87, inciso II e IV da Lei n° 8.666/93, em razão dos fatos acima 
nominados, os quais geraram diversos danos a Administração.  

Nestes termos, comunicamos a Vossa Senhoria que o Processo Administrativo encontra-se no setor. 

 

 Presidente Tancredo Neves-BA, 08 de abril de 2019.  

 

 

 

Antônio dos Santos Mendes 
Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  095/2017 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 075/2019 RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Nº 095/2017. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, CNPJ 

SOB O Nº 13.071.253/0001-06: CONTRATADA: GRAND PRIX CONSTRUTORA E ALUGUEL 
DE VEÍCULOS  LTDA – ME, INSCRITO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA 

SOB O Nº 05.970.903/0001-19, OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 16/03/2017. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 

CONTRATO: VIGENCIA DO TERMO ADITIVO É DE 16/03/2019 ATÉ 16/03/2020. FICAM 

RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL FIRMADO ENTRE AS 

PARTES. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 07 DE MARÇO DE 2019. 
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Inexigibilidade
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ERRATA – TERMO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO DE ADMONISTRATIVO Nº 096/2019 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, retifica a 
publicação do dia 02 de abril de 2019, da edição Nº 000479, TERMO DE RATIFICAÇÃO. 
ONDE SE-LIA: DESPESA nª 029/2018. LEIA-SE: DESPESA nª 030/2019. 
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ERRATA – INEXIBILIDADE Nº 005/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, retifica a 
publicação do dia 19 de fevereiro de 2019, da edição Nº 000453, INEXIBILIDADE Nº 005/2019. 
ONDE SE-LIA: A SER REALIZADO NO DIA 24 DE FEVEREIRO. LEIA-SE: A SER 
REALIZADO NO DIA 23 DE FEVEREIRO. 
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